
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO 05050008/25 - INEXIGIBILIDADE
N.° 010/2025

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Artigo
74, Inciso III, “c”, da Lei n.° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado  aos  autos,  para  a  contratação  de(a)  RILLEN  ROCHA
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  -  CNPJ/CPF:
48.638.221/0001-16,  referente  à  Contratação  de  escritório  de
advocacia,  regularmente  inscrito  na  Ordem  dos  Advogados  do
Brasil - OAB, para adequação dos processos internos, bancos de
dados  e  sistemas  de  informação  da  Câmara  Municipal  de
Canguaretama/RN à Lei  Geral  de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD (Lei Federal n. 13.709 de 14 de agosto de 2018), aspirando
ao estabelecimento de princípios, objetivos, diretrizes e requisitos
gerais que promovam a gestão da privacidade e proteção de dados,
sendo observados e respeitados os trâmites e ritos procedimentais
concernentes  às  contratações  públicas,  conforme  a  Lei  n.º
14.133/2021, no valor estimado de R$ 55.000,00 (CINQUENTA E
CINCO MIL REAIS).
 
          R A T I F I C O , conforme prescreve o Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilustríssimo(a) Senhor(a). SEVERINO
RAMOS DA SILVA, Agente de Contratação, determinando que se
proceda a publicação do devido extrato.
 
Canguaretama – RN, 06 de maio de 2025.
 
 
 
 
JOSÉ ELÂNIO SOUZA DE LIMA
RESPONSÁVEL

Publicado por: JOSE ELANIO SOUZA DE LIMA
Código Identificador: 38760304

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 12/05/2025.
EDIÇÃO 2150. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


